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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO PAULO DO POTENGI/RN 

  

  

Processo n.º 08004746920198205132 

  

                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA RANIELE DA CUNHA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi determinada a intimação dos autores, através de seu advogado, para 

que juntem aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovação de sua condição de únicos herdeiros do 

falecido 

Contudo, até o presente momento, os autores se mantiveram inertes.  

Sendo assim, tendo em vista que os autores não apresentaram a devida documentação solicitada pelo Juízo, 

abandonando a presente causa,  requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 485, III, 

do CPC, 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO PAULO DO POTENGI, 14 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  


